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Projeto de Lei Complementar n° 18/2018 

Processo n° 320/2018 

Iniciativa: RAFAEL BELLINATTI DE ANGELI 

Assunto: Dispõe sobre a obrigatoriedade de hotéis, restaurantes, lanchonetes, bares, 
bufês, cafés, botequins, comércios ambulantes e estabelecimentos congêneres, do 
Município de Araraquara, usarem e fornecerem aos seus clientes apenas canudos de 
papel biodegradável e/ou reciclável individual e hermeticamente embalados com 
material semelhante, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria , a douta Comissão de Justiça, Leg islação e 
Redação concluiu pela sua lega lidade. 

objetar. 
No que diz respeito à sua r. t;;~-P_"ta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 
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